
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON".30.877, DE 20 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÄ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUTÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE2021, ART,4", $ 2",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO OE OOTEçAO, PARA COBERTURA DE DEsPESAS coM SERVIÇoS cnÁEIcos, TeR¡
orunivreç.Ã,o Aos l¿uNÍcp¡s Dos cuIDADos EM TEMpos DE covlD-lg.
REF. solrcrraçÃo t+z - UNIDADE on c¡srÃo DE pRoMoÇÃo pe seuoe
PEDIDO nnQuIsIÇÄo 773.589 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO No ORÇAMENTO Do tr4rNlcÍpto, urr¿ cnÉono ADrcroNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 4.380,00 (QUATRO MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS) NA(S)
ooraçÂoloes¡:

14.01.10.122.0191.2010 aceo on coMBATEApANDEMIAEAS suAs coNspouÊNCIAS - covrDl
3.3,90.39.00 ourRos SERVICoS DE TERCETRoS - pESSoATRÍplce

5OO1 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

4.380,00

TOTAL....RS 4.380,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉpno DE euE TRATA o ART. t'mR-sn-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ,aNULAÇÃo p¡ncrel DA(s) SEGUTNTE(S¡ noraçÃo1órs; oo oRÇAMENTo
VIGENTE:

14.01. I 0.302.019t.2186
3.3.90.39.00

5001

TOTAL..,.R$ 4.380,00

R$

PROMOCÄO OBECÕPS DAS UNIDADES DEATENCÃO ESPECNLIZADAI
ourRos sERvrcos DE TERCETRoS - pESSoA ¡uRÍorce
FUNDO NACIONALDE SAUDE - MS/SAS

RS 4.380.00

ART, 3' - ESTE DECRETo ENTRA EM VIGoR NA DATA DE suA puBucaçÃ,o.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
DE JLiNDrAr, AO(S) VrNTE DrA(S) DO DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

A-

PUBLICADO
MUNICIPIO
DOIS.

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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